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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6ª REGIÃO

  
PORTARIA Nº 44, DE 21 DE MARÇO DE 2024

  

Altera a Composição da Comissão de
Análise para Concessão de Registro de
Psicóloga Especialista - CARPE pertencente
ao Conselho Regional de Psicologia da 6ª
Região – CRP-06.

A PRESIDENTA E ESTA SECRETÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

 

CONSIDERANDO o disposto no ar�go 5 da Resolução CFP n. 23, de 13 de outubro de 2022;

 

CONSIDERANDO o disposto nos ar�gos 5 e 44 da Resolução CFP n. 05, de 22 de março de 2023;

 

CONSIDERANDO, finalmente, a decisão tomada na 2364ª Reunião Plenária Ordinária do Conselho
Regional de Psicologia da 6ª Região, de 16 de março de 2024.

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Alterar a composição da Comissão de Análise para Concessão de Registro de Psicóloga Especialista
- CARPE, nomeando as psicólogas abaixo:

 

I - Lilian Suzuki - CRP 06/27810 - Coordenadora;

II - Erica Hokama - CRP 06/95329 - Membra;

III - Ivani Teixeira Mendes - CRP 06/42535 - Membra;

IV - Magna Barboza  Damasceno - CRP 06/66384 - Membra;

V - Mariângela da Silva - CRP 06/29080 - Membra;

VI - Valeria Campinas Braunstein - CRP 06/31093 - Membra.

 

Art. 2º Revogar a Portaria CRP nº 22/24, de 19 de fevereiro de 2024.

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua aprovação.

 

TALITA FABIANO DE CARVALHO

Conselheira Presidenta do CRP SP
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MARTA ELIANE DE LIMA

Conselheira Secretária do CRP SP

Documento assinado eletronicamente por Talita Fabiano de Carvalho, Conselheira(o) Presidente, em
26/03/2024, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marta Eliane de Lima, Conselheira(o) Secretária(o), em
26/03/2024, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.cfp.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1488519 e
o código CRC E077D8B1.
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